
Itapoá, 08 de novembro de 2024.

CI n.º 400 / 2024

De: Secretaria de Infraestrutura

Para: Secretaria de Planejamento

Assunto: Alteração de projeto.

Prezado(a),

Após  cumprimentá-lo(a)  cordialmente,  vimos  por  meio  desta  comunicar  a

alteração de projeto referente ao contrato n° 117/2024, cujo objeto é a "Contratação de

empresa especializada para a execução de drenagem pluvial  e pavimentação com

blocos de concreto na Rua Izabel Cabral Borges, conforme Projeto Executivo e demais

anexos  partes  integrantes  do  Edital,  e  em  conformidade  com  o  que  consta  no

processo  licitatório  na  modalidade  CONCORRÊNCIA  ELETRÔNICA  Nº  08/2024.  -

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2024.

Conforme previsto no projeto executivo, verifica-se a existência de um acesso

pavimentado para a Rua Caracará. Porém a fiscalização da obra foi informada pelo

proprietário do terreno cujo os documentos seguem em anexo nessa notificação, que a

Rua Caracará não existe naquele trecho, e que o acesso pavimentado está invadindo

a área particular do seu imóvel.

Diante  desse  cenário,  solicitamos  autorização  para  executar  a  obra  de

pavimentação da Rua Izabel Cabral Borges sem o acesso para a Rua Caracará.

Atenciosamente,



Sem mais para o momento, quaisquer dúvidas ficamos à disposição.

Rodrigo Bergonse

Fiscal do contrato
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